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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

DATA DA ELABORAÇÃO: 17/04/2024 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  Dierley Alencar Gonçalves Barbosa MATRÍCULA: 

E-MAIL:  TELEFONE:  

OBJETO: 

( X ) Serviço não continuado 

(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(   ) Material de consumo 

(   ) Material permanente / equipamento 

 DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização, planejamento e realização de processo seletivo simplificado 
da prefeitura municipal de José Gonçalves de Minas – MG. 
  

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

Modalidades da Lei n.º 14.133/21: (especificar a modalidade) 

(  ) Pregão  

( X ) Dispensa/Inexigibilidade 

(  ) Adesão à ARP de outro Órgão 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO: A 

justificativa da contratação se fundamenta no artigo 37, incisos da Constituição de Federal, na medida que estabelece que os atos 
público deverão obedecer certos princípios basilares e regramentos específicos, especialmente quando se tratar de contratação de 
pessoal (vide incisos); Quanto ao princípios, pode-se notar que a contratação, não só garante o cumprimento de todos os previstos 
expressos e implícitos, como válida de forma contundente o da impessoalidade, uma vez que os avaliadores é estranho a 
administração, corroborando a inexistência de tráfego de influência; Já em relação aos incisos norteadores do supracitado art igo, 
notamos a obediência a uma seleção objetiva mediante provas e títulos, por comissão especialmente designada para esse fim. Além 
disso, a realização de uma seleção especializada por uma contração da empresa especializada, permite a continuidade dos serviços 
de forma continua e eficiente nos casos de necessidade excepcional de interesse público, nos termos da Lei Municipal n° 333/2017, 
artigo 2° e incisos, evitando a ocasião do prejuízo público e interrupção de serviços, inclusive, essenciais. Dentre as inúmeras 
circunstancias que caracterizam-se necessidade temporária excepcional, tem-se, a título de exemplo, o afastamentos do trabalho do 
funcionário efetivo por licença maternidade e doença; Vacância do cargo devido aposentadoria; surtos endêmicos; insuficiência de 
profissionais em determinado período de campanha; situações previstos em decreto de emergência, etc. 

Não obstante, justifica-se a contratação na medida em que o Município, embora disponha de corpo técnico capaz, não dispõe de 
mão-de-obra especializada para realizar o certame. 
Assim, tem-se que é necessária a contratação em comento para o bom funcionamento da instituição inerentes às atribuições de 
cargos de seu quadro de funcionários. 
GRAU DE PRIORIDADE BAIXA  MÉDIA  ALTA x 

Notas explicativas: 

A justificativa deve conter: 

1 - Motivação da Contratação; 

2 - Objetivos da Contratação; 

3 - Alinhamento com o Mapa Estratégico (Caso seja aplicável) 

4 - Apresentar os fundamentos para a contratação, indicando, com precisão, a razão pela qual a Administração não pode ficar sem a contratação 

do serviço ou aquisição do bem. 

2. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE 

PROCESSO SELETIVO A SER REALIZADO PARA CARGOS DO QUADRO DE 

FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL COMPREENDENDO A 

ELABORAÇÃO DAS INSCRIÇÕES; CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DE 

EDITAIS; PREPARO E PUBLICAÇÃO DE ROL DE INSCRITOS; PREPARO DO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS, PRÁTICAS E DE 

TÍTULOS; PREPARO, IMPRESSÃO E EMPACOTAMENTO DE PROVAS 

OBJETIVAS E DE TÍTULOS; APLICAÇÃO, COORDENAÇÃO E CORREÇÃO 

DAS PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS E DE TITULOS; CORREÇÃO DAS 

PROVAS OBJETIVAS ATRAVÉS DE EQUIPAMENTO DE LEITURA ÓTICA, 

APRESENTAÇÃO DE RESULTADO, RESPOSTAS AOS EVENTUAIS 

RECURSOS, CONTRATAÇÃO DE FISCAIS, APOIO TÉCNICO JURIDICO EM 

TODAS AS ETAPAS DOS CERTAMES. 

UND 01 

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO CONTRATUAL:  07/05/2024 

4. LOCAL DE EXECUÇÃO / ENTREGA: Secretarias e Órgãos da Administração Pública. 

4. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$20.550,00 (vinte mil, quinhentos e cinquenta reais) 

4.1.1. VALOR ESTIMADO CUSTEIO:  

4.1.2. VALOR ESTIMADO INVESTIMENTO:  

4.2. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

4.3. FICHA: 490 

4.4 FONTE:  

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

MEMBRO Nome Titular CPF E-MAIL TELEFONE 

Gestor 

Contrato/ARP 

Dierley Alencar Gonçalves Barbosa    

Fiscal Técnico     

Fiscal 

Contrato/ARP 

Patrícia de Souza Pereira 116.251.286-57 licitacao3@josegoncalvesdeminas.mg.gov.br 38 999467952 

SERÁ NECESSÁRIO AUXÍLIO DA ÁREA TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO ETP? SIM ( x ) NÃO (  ) 

Nota Explicativa: Se necessário o ETP poderá ser elaborado com auxílio de área técnica especializada. 

 

 

_________________________________________________ 
Dierley Alencar Gonçalves Barbosa 

Secretário Municipal de Governo 

 


